
ESTADO DE PERNAMBUCO
POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 17 DE MAIO DE 2006

A D I T A M E N T O 

(Parte Integrante ao BG nº 091, de 17 MAI  2006)

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

(Sem Alteração)

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E
                         

  III – Assuntos Gerais e Administrativos 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0.   De Oficial

1.1.1. Requerimentos Despachados

Cel RRPM Mat. 1350-1, Mario Silvio Messias de Oliveira – Pagamento da Licença Especial referente ao 3º decênio: – 
Indeferido,  Conforme o Art.  121  do Estatuto  dos Policias  Militares,  por não haver  computado o tempo de  referido serviço 
necessário. Ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 1018/2006/DP-4).

2º Ten RRPM Mat. 12870-8, Severino Honorio de Farias – Pagamento da Licença Especial referente ao 2º decênio, não 
gozada nem computada para fins de inatividade:  – Deferido, quanto ao pagamento em pecúnia de 120 (cento e vinte) dias referente 
ao 2º decênio, conforme informação do Arquivo Geral, Pagadoria dos Inativos e documentação comprobatória apresentada, Art. 
109 da Lei nº 10.426/90 e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de 
Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 
1019/2006/DP-4).

1.2.0.   De Sargento

1.2.1.   Requerimentos Despachados

1º Sgt RRPM Mat. 12100-2, Wilson Rabelo da Silva – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao pagamento 
em pecúnia de 109 (cento e nove) dias referentes ao 2º decênio, face a documentação comprobatória apresentada, informação do 
Arquivo Geral datada em 03 ABR 2006, o contido Art. 109 da Lei nº 10.426/90 e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. À 
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Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o 
Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 466/2006/DP-4).

1º Sgt PM Ref. Mat. 25824-5, Elizeu de Lima Botelho – Pagamento da Licença Especial: – Indeferido, Por falta de amparo 
legal. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 688/2006/DP-4).

1º Sgt RRPM Mat. 11788-9, Benício Rodrigues de Moraes  – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em 
favor do FUNAFIN:  –  Deferido,  quanto ao ressarcimento no período de 11 JAN 2003 até  DEZ 2004,  conforme informações 
prestadas  pela  Pagadoria  dos Inativos e Arquivo Geral,  documentação comprobatória  apresentada,  e o previsto no Art.  62, 
Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art.  1º, do Decreto nº  
22.245,  de 05 JUL 2000, e EC nº 041/03.  À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira,  e  
posterior remessa ao CSPP solicitando providencias quanto ao pagamento, tendo em vista o que preconiza o Decreto Estadual nº 
25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 1003/2006/DP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 11317-4, Ademario Caetano da Silva – Pagamento da Licença Especial referentes ao 1º decênio e 2º 
decênio, não gozada nem computada para fins de inatividade: – Deferido, quanto ao pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) 
dias  referente  ao  1º  decênio,  e  180  (cento  e  oitenta)  referente  ao  2º  decênio,  conforme  informação  do  Arquivo  Geral,  e 
documentação comprobatória apresentada, Art. 109 da Lei nº 10.426/90 e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria 
dos Inativos para confecção da Planilha  de Repercussão Financeira  e  posterior remessa  ao CSPP tendo em vista o Decreto 
Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 1020/2006/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 13123-7, Jailson Vieira da Silva – Pagamento da Licença Especial:  – Deferido, quanto ao pagamento 
em pecúnia de 48 (quarenta e oito) dias referentes ao 2º decênio, face a documentação comprobatória apresentada, Art. 109 da 
Lei nº 10.426/90 e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão 
Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 338/2006/DP-4).

3º  Sgt  PM Ref.  Mat.  600473-3,  Manoel  Bezerra  de  Lima – Constar  nos seus  assentamentos  haver  sido considerado 
inválido pela Junta Superior de Saúde PMPE: – Deferido, conste-se face o parecer emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, 
através da ata de saúde datada de 06 MAR 2006, registrada no livro 19, página 142, sessão nº 008. Arquivar nos assentamentos 
do servidor. (Nota nº 1009/2006/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat.  13943-2, Edson Bezerra Cavalcanti  – Pagamento da Licença Especial  referente ao 1º decênio, não 
gozada  nem computada  para  fins  de  inatividade:  –  Deferido,  quanto  ao pagamento  em pecúnia  de  180  (cento  e  oitenta)  dias 
referente ao 1º decênio, conforme informação do Arquivo Geral, e documentação comprobatória apresentada, Art. 109 da Lei nº 
10.426/90  e  conforme prevê o Parecer  303/03  – PGE.  À Pagadoria  dos Inativos para confecção da Planilha  de Repercussão 
Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 1021/2006/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat.  610617-0,  Jose Ventura  Cavalcanti  – Pagamento da Licença Especial  referente  ao 2º decênio, não 
gozada nem computada  para  fins  de inatividade:  –  Deferido,  quanto ao pagamento em pecúnia  de  180  (cento e  oitenta)  dias 
referente  ao  2º  decênio,  conforme  informação  do  Arquivo  Geral,  Pagadoria  dos  Inativos  e  documentação  comprobatória 
apresentada, Art. 109 da Lei nº 10.426/90 e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da 
Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003 . 
(Nota nº 1022/2006/DP-4).

3º Sgt PM Ref Mat. 31232-0, Alessandro Nascimento da Silva – Pagamento da Licença Especial:  – Indeferido, tendo em 
vista  que o servidor só veio a completar  o 1º  decênio após o advento da E.C 16/99,  conforme certidão de tempo de serviço 
expedida pela DP-1 em 14/07/03, e informação prestada pelo Arquivo Geral, datada em 07/02/06. Arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 1029/2006/DP-4).

1.3.0.   De Cabo

1.3.1.   Requerimentos Despachados

Cb RRPM Mat. 14517-3, Edvaldo Patricio da Silva – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do 
FUNAFIN: – Deferido, quanto ao ressarcimento no período de 22 MAR 2005 até JUL 2005, conforme informações prestadas pela 
Pagadoria dos Inativos e Arquivo Geral, documentação comprobatória apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 
72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e 
EC nº 041/03. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira,  e posterior remessa ao CSPP 
solicitando providencias quanto ao pagamento, tendo em vista o que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 1004/2006/DP-4).

Cb PM Ref. Mat. 3193-3, Gerson Luiz da Silva  – Ressarcimento do FUNAFIN, em virtude da diferença de salário, ter 
sido pago antes da Emenda Constitucional: – Indeferido,  conforme parecer da PGE nº 42/04 e Lei Complementar 28/00, alterada 
pela LC nº 56/03. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 1005/2006/DP-4).

Cb PM Ref. Mat. 611406-7, Joao Lisboa Ramos – Renovação do Auxilio Invalidez: – Indeferido, face o contido na Ata 
de Saúde emitida pela JSS/PMPE, registrada no Livro 31, página 004, Sessão nº 011, de 27 MAR 2006, que o requerente não 
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necessita  de  cuidados  permanentes  de  enfermagem  e/ou  hospitalização.  Arquivar  nos  assentamentos  do  servidor.  (Nota  nº 
1010/2006/DP-4).

Cb PM Ref Mat. 14579-3, Edivaldo Morais da Silva – Pagamento da Licença Especial referente ao 2º decênio, não gozada 
nem computada para fins de inatividade: – Deferido, quanto ao pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referente ao 2º 
decênio, conforme informação do Arquivo Geral,  e documentação comprobatória apresentada,  Art. 109 da Lei nº 10.426/90 e 
conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE.  À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e 
posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 1025/2006/DP-4).

Cb RRPM  Mat. 10319-5, Gilmar Santos Melo – Pagamento da Licença Especial referente ao 2º decênio, não gozada nem 
computada para fins de inatividade: – Deferido, quanto ao pagamento em pecúnia de 33 (trinta e três) dias referente ao 2º decênio, 
conforme informação do Arquivo Geral, e Pagadoria de Inativos e documentação comprobatória apresentada, Art. 109 da Lei nº 
10.426/90  e  conforme prevê o Parecer  303/03  – PGE.  À Pagadoria  dos Inativos para confecção da Planilha  de Repercussão 
Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 1027/2006/DP-4).

Cb RRPM  Mat.  10529-5,  Eudo Alves  de  Brito  –  Diferença  Pagamento  da  Licença  Especial  de  Cb para  3º  Sgt:  – 
Deferido,  face  a  informação da  Pagadoria  dos  Inativos  e  conforme  o que  prevê  o Art.  109,  da  Lei  10.426/90,  letra  “b”  e 
documentação comprobatória apresentada. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e 
posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 1028/2006/DP-4).

1.4.0.   De Soldado

      1.4.1.   Requerimentos Despachados

Sd RRPM Mat. 17985-0, Manoel Silva Barros Neto – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do 
FUNAFIN: I  –  Deferido,  quanto  ao  ressarcimento  no  período  de  04  OUT  2003  até  a  data  do  ultimo  desconto,  conforme 
informações prestadas pela Pagadoria dos Inativos e Arquivo Geral, documentação comprobatória apresentada, e o previsto no 
Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto 
22.245,  de 05 JUL 2000, e EC nº 041/03.  À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira,  e  
posterior remessa ao CSPP solicitando providencias quanto ao pagamento, tendo em vista o que preconiza o Decreto Estadual nº 
25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 1007/2006/DP-4).

Sd PM Ref. Mat. 17324-0, Manoel Jurandir Correia da Silva – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em 
favor do FUNAFIN: –  Deferido, quanto ao ressarcimento no período de 06 DEZ 2004 até ABRIL 2005, conforme ata de saúde 
emitida pela J.S.S. em 06 DEZ 2004, documentação comprobatória apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72,  
Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e 
EC nº 041/03. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira,  e posterior remessa ao CSPP 
solicitando providencias quanto ao pagamento, tendo em vista o que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 1008/2006/DP-4).

Sd PM Ref. Mat. 611607-8, Osvaldo Vieira da Silva - Renovação do Auxilio Invalidez: – Indeferido, face o contido na 
Ata de Saúde emitida pela JSS/PMPE, registrada no Livro 31, página 003, Sessão nº 011, de 27 MAR 2006, que o requerente não 
necessita  de  cuidados  permanentes  de  enfermagem  e/ou  hospitalização.  Arquivar  nos  assentamentos  do  servidor.  (Nota  nº 
1011/2006/DP-4).

Sd PM Ref. Mat. 603612-0, Cosmo Santana Ramos - Renovação do Auxilio Invalidez:  – Indeferido, face o contido na 
Ata de Saúde emitida pela JSS/PMPE, registrada no Livro 31, página 022, Sessão nº 012, de 03 ABR 2006, que o requerente não 
necessita  de  cuidados  permanentes  de  enfermagem  e/ou  hospitalização.  Arquivar  nos  assentamentos  do  servidor.  (Nota  nº 
1012/2006/DP-4).

Sd PM Ref. Mat. 610975-6, Emidio Alves Pereira Filho - Renovação do Auxilio Invalidez: – Indeferido, face o contido 
na Ata de Saúde emitida pela JSS/PMPE, registrada no Livro 19, página 009, Sessão nº 009, de 27 MAR 2006, que o requerente 
não necessita de cuidados permanentes de enfermagem e/ou hospitalização. Arquivar nos assentamentos do servidor.  (Nota nº 
1013/2006/DP-4).

Sd PM Ref Mat. 18016-5, Joao Enoque da Silva – Pagamento da Licença Especial: – Indeferido, tendo em vista que o 
servidor já havia sido julgado inválido pela J.S.S, portanto, não completou o 2º decênio, nem tão pouco, antes do advento da E.C 
nº 16/99. Arquivar nos assentamentos do  servidor. (Nota nº 1030/2006/DP-4).

Sd RRPM  Mat. 12636-5, Antonio Jose do Nascimento – Pagamento da Licença Especial referente ao 1º e 2º decênio, não 
gozada  nem computada  para  fins  de  inatividade:  –  Deferido, quanto  ao pagamento  em pecúnia  de  180  (cento  e  oitenta)  dias 
referente ao 2º decênio, conforme informação do Arquivo Geral, e documentação comprobatória apresentada, Art. 109 da Lei nº 
10.426/90  e  conforme prevê o Parecer  303/03  – PGE.  À Pagadoria  dos Inativos para confecção da Planilha  de Repercussão 
Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 1031/2006/DP-4).

Sd PM Ref Mat. 12505-9, Josemir Romão da Silva – Pagamento da Licença Especial referente ao 1º decênio e  2º decênio, 
não gozada nem computada para fins de inatividade: –  Deferido, quanto ao pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias 
referente  ao  1º  decênio,  e  180  (cento  e  oitenta)  dias  referente  ao  2º  decênio,  conforme  informação  do  Arquivo  Geral,  e 
documentação comprobatória apresentada, Art. 109 da Lei nº 10.426/90 e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria 
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dos Inativos para confecção da Planilha  de Repercussão Financeira  e  posterior remessa  ao CSPP tendo em vista o Decreto 
Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 1032/2006/DP-4).

Sd PM Ref Mat. 22623-8,  Marcilio Gomes da Silva – Pagamento da Licença Especial, não gozada nem computada para 
fins de inatividade: – Deferido, quanto ao pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referente ao 1º decênio, conforme 
informação do Arquivo Geral, e Pagadoria de Inativos e documentação comprobatória apresentada, Art. 109 da Lei nº 10.426/90  
e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e 
posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 1033/2006/DP-4).

Sd PM Ref Mat. 24532-1, Antonio Leal Borges – Pagamento da Licença Especial, não gozada nem computada para fins de 
inatividade:  –  Deferido,  quanto  ao  pagamento  em pecúnia  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  referente  ao  1º  decênio,  conforme 
informação do Arquivo Geral,  e documentação comprobatória apresentada,  Art.  109 da Lei nº 10.426/90 e conforme prevê o 
Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao 
CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 1034/2006/DP-4).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0.   Requerimentos Despachados

Cleide  Maria  da Silva Araujo,  viúva do ex-Cb PM Mat.  7587-6,  Antonio Morais  de Araujo – Pagamento do Auxílio  
Funeral em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 09 MAR 2006: – Deferido, haja vista a documentação comprobatória 
apresentada  e  nos termos do Inciso I,  do Art.  66,  da Lei  10.426/90.  À Pagadoria  de Inativos para  providências,  quanto ao 
pagamento do pleito.(Nota nº 1014/2006/DP-4).

Auda de Lemos Leite, viúva do ex-Cap RRPM Mat. 600451-2, Geraldo Ribeiro Leite – Pagamento do Auxílio Funeral em 
virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 29 MAR 2006: – Deferido, haja vista a documentação comprobatória apresentada 
e nos termos do Inciso I, do Art.  66,  da Lei 10.426/90.  À Pagadoria de Inativos para providências,  quanto ao pagamento do 
pleito.(Nota nº 1015/2006/DP-4).

Erivânia Mônica da Silva Carmo, viúva do ex-Sd PM Mat. 910631-6, Jose Madilon Guedes do Carmo – Pagamento em 
pecúnia da Licença Especial não gozada pelo ex-PM, em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 26 OUT 2005:  – Indeferido, 
face a informação da certidão expedida pela DP-1, datada em 04 ABR 2006, que o ex-servidor gozou 06 (seis) meses de licença 
especial referentes ao 1º decênio. Arquivar nos assentamentos do ex-servidor. (Nota nº 1035/2006/DP-4).

GEOVA SEVERO DE LIMA, filho do ex-3º Sgt RRPM Mat. 604707-6/JOSE BATISTA DE LIMA – Pagamento do 
Auxílio  Funeral  em virtude  do falecimento  do mesmo ocorrido  no dia  30  MAR 2006:  I –  Deferido,  haja  vista  a  documentação 
comprobatória apresentada e nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei 10.426/90. II – Publique-se em Boletim Geral. III – À Pagadoria 
de Inativos para providências, quanto ao pagamento do pleito.(Nota nº 1016/2006/DP-4).

LUCIENE TIMOTEO DE SANTANA, filha do ex-Cb PM Ref Mat.  7545-0/CLAUDIO COSMO DE SANTANA – 
Pagamento  do  Auxílio  Funeral  em virtude  do  falecimento  do  mesmo ocorrido  no dia  20  MAR 2006:  I –  Deferido,  haja  vista  a 
documentação comprobatória apresentada e nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei 10.426/90. II – Publique-se em Boletim Geral. III – 
À Pagadoria de Inativos para providências, quanto ao pagamento do pleito.(Nota nº 1017/2006/DP-4).

4ª P A R T E
IV - Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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